
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2020

O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n 82.815.085/0001-20, com sede
na Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Peritiba SC, neste ato
representado por sua Prefeita Municipal a Sra. NEUSA KLEIN
MARASCHINI, inscrita no CPF sob o nº 825.056.329-87,
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro a
empresa IACC PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
82.883.182/0001-50, com sede na Rua Tancredo de Almeida
Neves, nº 5192, Bairro São Cristóvão, Concórdia, Santa Catarina,
CEP 89.711-650, neste ato representada pelo seu Representante
Legal o Sr. VILMAR RADIN, portador da Cédula de Identidade nº
1.554.360 e inscrito no CPF sob o nº 477.060.409-25, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja
celebração foi autorizada de acordo com o Processo de Licitação
nº 47/2020 modalidade Tomada de Preços nº 04/2020, e que se
regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Ajustar os valores do material e da mão de obra da Etapa I do contrato original
nº 97/2020 que tem por objeto a contratação de empresa do ramo de construção
civil para construção de infraestrutura urbana para adequação de espaços de
interesse turístico, no Município de Peritiba/SC, I Etapa contemplando a Operação
nº 1063908-81/2019, Contrato de Repasse nº 887870/2019 – Ministério do
Turismo/CAIXA e II Etapa com recursos próprios, com fornecimento de material e
mão de obra, conforme disposto no Anexo “E” deste Edital e de acordo com as
especificações descritas no memorial descritivo, orçamento, projeto básico e
cronograma.
1.2. Tal ajuste se justifica que quando do preenchimento da Planilha Múltipla,
padrão da Caixa Econômica Federal, obrigatória para contratos de obra com
recursos federais (pós licitação) há divergência com alguns totais decorrentes do
uso de mais de duas casas decimais nos valores unitários em planilha eletrônica
utilizada pela empresa para formular a proposta. A planilha múltipla permite
apenas o uso de duas casas decimais. O ajuste não afeta o preço final da proposta
da empresa vencedora, ou seja, o valor total da Etapa I permanece em R$
284.008,13 (Duzentos e oitenta e quatro mil, oito reais e treze centavos). Ainda,
para não haver divergência entre os valores de planilha e os expressos no contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ALTERADOS:
2.1. Fica alterado os valores dos materiais de R$ 184.905,10 (Cento e oitenta e
quatro mil, novecentos e cinco reais e dez centavos) para R$ 184.879,93 (Cento e
oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos) e
o valor da mão de obra de R$ 99.103,03 (Noventa e nove mil, cento e três reais e
três centavos) para R$ 99.128,20 (Noventa e nove mil, cento e vinte e oito reais e
vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original nº 97/2020 permanecem
inalteradas.



E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
com as testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
por si e por seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Município de Peritiba – SC., 28 de agosto de 2020.

_____________________________________________
NEUSA KLEIN MARASCHINI

Prefeita Municipal

_________________________________________
IACC PRÉ-MOLDADOS LTDA

Contratada

______________________________________
LIZIANE KLEIN GAERTNER

Testemunha

__________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

_________________________________
DANIEL JOCELIO FANTIN

Fiscal do Contrato


